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Atos da Defensoria Pública-Geral
ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 989 DE 25 DE JUNHO DE 2019

ALTERA OS ARTIGOS 1º E 2º, INCISO I, DA
RESOLUÇÃO 640, DE 31 DE JULHO DE 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO no exercício de suas
atribuições legais, tendo em vista as informações constantes do Processo
Administrativo nº E-20/001.005042/2019,

RESOLVE:
Art. 1° - Alterar a Resolução DPGE nº 640, de 31 de julho de 2012, que
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º - É vedada a nomeação ou designação, para cargos de
provimento em comissão ou funções de confiança, no âmbito de
qualquer órgão da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro, de cônjuge, companheiro, ou parente, consanguíneo ou
afim, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros.

Art. 2º - A proibição não alcança:
I - o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo dos quadros
da Defensoria Pública ou estagiário oficial, caso em que a
vedação é restrita à nomeação ou designação para servir junto ao
membro determinante da incompatibilidade;"

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2019

RODRIGO BAPTISTA PACHECO
Defensor Público-Geral do Estado

Id: 2189867

CORREGEDORIA GERAL

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 123 DE 25 DE JUNHO DE 2019

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTO A SER
ADOTADO PELOS DEFENSORES PÚBLICOS
PARA REALIZAR HABILITAÇÕES DE ACORDOS
DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de regulamentar a divisão de trabalho e o procedimento a
ser adotado pelos Defensores Públicos para atendimento de poupadores
interessados em aderir ao acordo coletivo dos expurgos inflacionários de
poupança; e

- a necessidade de otimizar o atendimento aos hipossuficientes pela
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro para fiel cumprimento do
princípio constitucional de acesso a justiça,

RESOLVE:

Art. 1º - Tratando-se de atendimento de poupadores interessados em
aderir ao acordo coletivo dos expurgos inflacionários de poupança
mediante adesão na plataforma da FEBRABAN, cujo processo tiver sido
suspenso na segunda instância, caberá ao Defensor Público da Classe
Especial verificar se o processo é elegível ou não ao acordo coletivo, bem
como encaminhar os documentos pertinentes ao Serviço de Cálculos da
DPGE/RJ, se for o caso.

Art. 2º - Ficará a cargo do Defensor Público da Classe Especial, nos casos
em que o processo for elegível ao acordo coletivo, escolher entre:

a) Digitalizar e encaminhar as cópias necessárias à realização da
habilitação no portal de acordos, por e-mail, ao Defensor Público de 1ª
instância do Interior ou Baixada Fluminense; este realizará o contato com o
assistido e, se o assistido assim o desejar, fará a adesão na plataforma;
b) Realizar a simulação de acordo na plataforma, entrar em contato
telefônico com o assistido e orientá-lo em sua decisão de aderir ou não ao
acordo. Concordando o assistido com a adesão, o Defensor Público da
Classe Especial irá enviar somente o termo de consentimento, por e-mail,
ao Defensor Público de 1ª instância do Interior ou Baixada Fluminense; este
irá colher a assinatura do assistido, digitalizar o termo e encaminhá-lo
novamente ao Defensor Público da Classe Especial, que, então, fará a
adesão na plataforma.

Art. 3º - Realizado o cadastro, caberá ao Defensor Público da Classe
Especial manter o acompanhamento de todas as fases seguintes, ou seja,
“Análise da Instituição” e “Pagamentos Agendados”, auxiliando o assistido
em eventuais exigências, até o efetivo recebimento dos valores
disponibilizados pela Plataforma.

Art. 4º - Qualquer que seja a opção realizada pelo Defensor Público de
Classe Especial entre aquelas mencionadas no art. 2º, a atribuição para
peticionamento nos autos informando a celebração do acordo é do
Defensor Público de Classe Especial.

Art. 5º - Caso o processo esteja suspenso ou tramitando perante um órgão
judicial de primeira instância, caberá ao Defensor Público natural verificar
se o processo é elegível ou não ao acordo coletivo, realizar o contato com
o assistido e fazer a adesão na plataforma, se for o caso, acompanhando o
processo até o efetivo recebimento dos valores disponibilizados pela
instituição financeira.

Art. 6º - Os casos omissos serão decididos pela Corregedoria Geral através
do critério da ponderação de interesses.

Art. 7º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2019

NILTON MANOEL HONÓRIO
Corregedor-Geral

Id: 2189816

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 31/05/2019

PROCESSO Nº E-20/001.008045/2018 - De acordo com o parecer exarado
pela área Técnica, que opinou pelo acolhimento parcial das impugnações
apresentadas pelas sociedades empresárias TIM S.A., e CLARO S.A. a
respeito do edital do pregão eletrônico DPRJ PE-006/19R1, prestação de
serviços de acesso móvel à internet, com fornecimento de até 1.000
(mil) mini modens desbloqueados, em regime de comodato, no
padrão 3g, 4g, ou superior, motivo pelo qual conheço das impugnações e
as julgo procedente em parte, ficando marcado o ato convocatório para o
10/07/2019, com abertura de propostas às 14:00 horas e início de disputa

às 14:05 horas, tendo em vista alterações no edital, cujo inteiro teor se
encontra disponível no Portal Eletrônico www.defensoria.rj.def.br e
www.compras.rj.gov.br ,na forma do novo edital.

Id: 2189584

Avisos, Editais e Termos de Contratos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: CONVÊNIO Nº 11/2019.
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
POR MEIO DO NUDEM, E A ASSOCIAÇÃO DE DOULAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO
OBJETO: O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO objetiva conjugar os
esforços dos partícipes visando à promoção do acesso à informação de
qualidade sobre gestação, parto e puerpério, atentando quanto à violência
e racismo na atenção obstétrica direcionada para a Defensoria Pública,
através da elaboração de uma cartilha informativa, e da criação de um
canal para denúncias de violência obstétrica no sistema de saúde público
e privado do Estado do Rio de Janeiro, conforme o Plano de Trabalho
(Anexo I).
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2019.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº E-20/001.011796/2018.

Id: 2189764

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços nº 16/2019
PARTES: DPRJ e CARIOCA SOLUTION EIRELI-ME
OBJETO: aquisição de material de refrigeração
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2019
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato da ata
de registro de preços no D.O.
GESTOR DA ATA: Luiz Henrique Ampuero da Silva, matricula:
3094782-4.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº E-20/001.007775/2018

LOTE 01

ITEM CÓDIGO SIGA QUANT.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 84645 300M R$ 18,03 R$5.409,00
02 84640 495M R$ 8,00 R$3.960,00
03 84651 300M R$ 10,08 R$3.024,00
04 84643 300M R$ 28,85 R$ 8.655,00
05 84642 150M R$ 28,00 R$ 4.200,00
06 129209 150M R$ 2,70 R$ 405,00
07 129213 300M R$ 2,59 R$ 777,00
08 129211 500M R$ 2,91 R$ 1.455,00
09 129212 300M R$ 2,51 R$ 753,00
10 129214 300M R$ 2,34 R$ 702,00

LOTE 02

ITEM CÓDIGO
SIGA

QUANT.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 130182 10UN R$ 23,98 R$ 239,80
02 130183 10UN R$ 56,59 R$ 565,90
03 124326 1200M R$ 4,78 R$5.736,00
04 82982 800RL R$ 3,78 R$ 3.024,00
05 55001 500UN R$ 1,72 R$ 860,00
06 64553 2UN R$251,30 R$ 502,60
07 146631 20UN R$ 61,66 R$ 1233,20
08 79515 100UN R$ 543,00 R$54.300,00
09 86771 50UN R$ 499,91 R$24.995,50
10 146637 100UN R$44,98 R$4.498,00
11 88891 10KG R$104,50 R$1.045,00

Id: 2189727

EDITAL
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL - PRESIDENTE DO CONSELHO DE
CONTROLE DA GESTÃO DO FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA, na forma do disposto na Resolução DPGE nº 355/2006 e no art.
4º, da Deliberação nº 01/2006 (Regimento Interno do FUNDPERJ),
CONVOCA os (as) Exmos. (as) Srs. (as) Defensores (as) Públicos (as)
Conselheiros (as) Titulares e Suplentes para reunião ordinária a ser
realizada no dia 26/07/2019 (sexta-feira), às 14 horas, no Gabinete (Av.
Marechal Câmara, nº 314, 2º andar).

Id: 2189869

CONSELHO SUPERIOR

EDITAL
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR CONVOCA os(as)
Exmos(as). Srs(as). Defensores(as) Públicos(as) Conselheiros(as) para
reunião ordinária no dia 05/07/2019, às 10 horas, no Auditório Defensor
Público Silvio Roberto Mello Moraes, no 2° andar do Edifício Sede da
DPGE, com a seguinte ordem do dia:

Aprovação da ata DA REUNIÃO ORDINÁRIA de 26.04.2019

Processo nº E-20/001/511/2015 (Pedido de cessão para ALERJ).
Requerente: Petrúcio Malafaia Vicente. Relatora: Eliane Aina.
(Reavaliação da situação)

PROCESSO PARA JULGAMENTO

Processo nº E-20/001.002646/2019 (E-20/001.004353/2019) (Sugestão
de promoção de Defensores Públicos). Requerente: Coordenação de
Movimentação.
Processo nº E-20/001.007128/2018 (Afastamento de titularidade).
Requerente: Lívia Albuquerque França. Relator: Rodrigo Baptista
Pacheco.

Processo nº E-20/001.012137/2018 - (Cessão de Defensor Público).
Requerente: Gabinete do Governador. Relator: João Helvécio de
Carvalho.
Processo nº E-20/001.009338/2018 - (Afastamento de titularidade.
Apreciação de Liminar). Requerente: Fernanda Maia do Couto. Relator:
João Helvécio de Carvalho.
Processo nº E-20/001.008932/2018 - (Afastamento de titularidade).
Requerente: Ana Cristina Fonseca do Valle. Relator: Carlos Alberto
Amaral Dourado.
Processo nº E-20/001/2150/2015 - (Intolerância religiosa). Requerente:
Nucora. Relatora: Paloma Araujo Lamego.
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